
                               
 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  JJUUAAZZEEIIRROO  

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS 

 

ADITIVO DE CONTRATO 

 
MODALIDADE:  ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO 
 
CONTRATOS N°:  349/2023 - 1º TERMO ADITIVO 
 
SECRETARIA: SEDUC 
 
CONTRATADO: JOSÉ ALVES DE LIMA 

 
OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO 
MANTENDO AS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 349/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 Nº 042/2022, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº151/2023, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO 

NA RUA JORGE KHOURY, S/N, MANIÇOBA I, JUAZEIRO-BA, PARA O 

FUNCIONAMENTO DA EMEI MANOEL ALVES DA MOTA, UNIDADE 

VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

 
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 086/2024 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
 
Fundamentação: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993, A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: à 
prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

Objeto: Constitui objeto nos termos do inciso I do art. 55 da Lei Federal 8.666/1993, do presente 
instrumento a locação de imóvel situado na Jorge Khoury, s/n, Maniçoba I, Juazeiro – BA, para 
funcionamento da EMEI Manoel Alves Mota. 

Justificativa: A justificativa para o aditamento do prazo e valor encontra-se anexa consubstanciada 
pelo fiscal do contrato em arquivo anexo. 

 
Juazeiro-Ba, 10 de maio de 2024 

Autorizo a formalização de processo administrativo objetivando o aditamento de prazo e valor, do 
CONTRATO Nº 349/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 151/2023, por um prazo de 12 meses e valor proporcional ao contrato 
correspondente a R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais). 

 

 

 

 

 

 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 
Secretário de Educação e Juventude 

Decreto 535/22, DOEM 26/08/2022 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

DECLARAÇÃO DO FISCAL 

Declaro para todos os fins, que a presente solicitação de aditamento de prazo e valor, 

do Contrato nº 349/2023 se faz necessário, para o bom andamento do serviço público 

na rede municipal de ensino. Além disso o credor SR. JOSÉ ALVES DE LIMA, 

inscrito no CPF nº 562.953.915-91, contratado através do(a) CONTRATO Nº 

349/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2023, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 151/2023, fornece a Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA o 

serviço de forma satisfatória, e durante o período contratual não houve qualquer 

aplicação de penalidades administrativas a referida empresa. 

 

 

Juazeiro-Ba, 10 de maio de 2024, 

 

 

_____________________________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO Nº 391/2023 

JOSÉ PEREIRA 

CPF Nº 248.770.264-87 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

 

Secretaria de Educação e Juventude, rua Antônio Pedro, 139, centro, 
Juazeiro- BA, CEP 48903-660 

1 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação direta pessoa física 

especializada, por dispensa de licitação, fundamentada no art. 24, inciso x, lei n° 

8.666/93, para prestação dos serviços relativos à locação de imóvel situado na Rua 

Jorge Khoury, s/n, Maniçoba I, Juazeiro – BA, para funcionamento da EMEI 

Manoel Alves da Mota. 

REFERÊNCIA: Aditamento de prazo e valor do CONTRATO Nº 349/2023, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

151/2023, por um prazo de 12 meses e valor proporcional ao contrato 

correspondente a R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Declaro para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no art.14 

da lei federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores, da existência de previsão dos 

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao 

objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentária para 

a finalidade supra. 

UNIDADE 0707001 

AÇÃO 2037 

ELEMENTO 33.90.36 

FONTE 15401001/15400000 

 

Juazeiro BA, 15 de maio de 2024, 

 

 

_________________________________________________ 

MARIA DULSINEIDE DE SOUZA SANTOS 

DIRETORA CONTÁBIL 
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PREFEI TURA MUNI CI PAL DE JUAZEI RO –  BAHI A 

SECRETARI A DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE   
 
 
 

                   
JUSTI FI CATI VA TÉCNI CA  

 
 
 

Faz-se essencial o aditivo de prazo e valor do CONTRATO Nº 349/2023, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 151/2023, 

celebrado entre a contratante MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA e o contratado JOSÉ 

ALVES DE LIMA, residente à Rua Sete de Setembro, Maniçoba, S/N Juazeiro- Bahia, CEP 

48900-00, que tem por objeto a Prestação de Serviço relativo à locação do imovel, situado 

na Avenida Jorge Khoury, S/N, Maniçoba, Juazeiro-Bahia, para funcionamento  da 

ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MANOEL ALVES DA MOTA, 

vinculada a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. O aditamento do contrato 

em questão se faz necessário em função dos serviços possuírem natureza continuada, 

imperiosos à Administração, como também o desempenho de suas atribuições, valendo-se 

que, dando a continuidade do contrato vigente, proporcionará o andamento do ano letivo 

de 2024, fazendo uso do espaço locado, atendendo a comunidade local e povoados daquela 

região, situada na zona rural da Comarca de Juazeiro, Bahia.  

Cabe observar que a interrupção pode comprometer a prestação do serviço relevante 

ao público alvo, crianças de um (01) a cinco (05), possibilitando o acesso ao ensino na sua 

infancia, assim descrito na Constituição Federal  no seu artigo 308, incisos I e IV, a qual 

declara como dever do Estado garantir a educação básica obrigatória dos 4 aos 17 anos de 

idade e a educação infantil às crianças de até 5 anos de idade e o cumprimento da missão 

institucional, em priorizar o processo de ensino e aprendizado daquela comunidade. 

 

 

_____________________________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO Nº 349/2023 

JOSÉ PEREIRA 

CPF Nº 248.770.264-87 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

E
 P

E
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ua
ze

iro
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

56
5-

C
31

D
-9

97
F

-F
31

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
56

5-
C

31
D

-9
97

F
-F

31
8

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2001 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/07/2024 10:09:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a2e7e3a3-4cc1-409c-9d1e-906ecb032963



Processo: 05787e25 -  D
oc. 2001 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/07/2024 10:09:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a2e7e3a3-4cc1-409c-9d1e-906ecb032963



 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

_____________________________________________________ 
FISCAL DO CONTRATO Nº 391/2023 

JOSÉ PEREIRA 
CPF Nº 248.770.264-87 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAL 

CONTRATO 349/2023 
CONTRATADO JOSÉ ALVES DE LIMA 

OBJETO 
Locação De Imóvel Situado Na Rua Jorge Khoury, S/N, Maniçoba I, Juazeiro – Ba, Para Funcionamento Da Emei Manoel 
Alves Da Mota. 

VALOR R$ R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais). 

DATA ASS. 
CONTRATO 

23/05/2023 

VIGÊNCIA 23/05/2024 
DATA Juazeiro BA, 10 de maio de 2024 

ADITIVO 
ALTERAÇÃO 

SOLICITAÇÃO TIPO ADITAMENTO VALOR R$ PRAZO  
PERCENTUAL 

(%) 
VALOR 

REPROGRAMADO 
VIGÊNCIA 

- - - - - - - - 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE ALVES DE LIMA
CPF: 562.953.915-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:02:32 do dia 02/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/09/2024.
Código de controle da certidão: 9E97.184C.3207.8C1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 15/05/2024 14:20

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20242092199

NOME

JOSE ALVES DE LIMA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

562.953.915-91

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 15/05/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   TRIBUTOS

  OBSERVAÇÕES:

  CNPJ/CPF:

  INSCRIÇÃO CADASTRAL

  NOME OU RAZÃO SOCIAL

  ENDEREÇO (LOGRADOURO)

562.953.915-91

2580343/0

JOSE ALVES DE LIMA

RUA SETE DE SETEMBRO, MANIÇOBA - JUAZEIRO-BA, CEP: 48900-000

     EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS ACIMA, E
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, INSCREVER E COBRAR A
QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE
DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR
DÉBITOS EM NOME DO CONTRIBUINTE EM APREÇO.
     A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://juazeiro.metropolisweb.com.br/metropolisWEB

     CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
     EMITIDA ÀS 14:26:02 DO DIA 15/05/2024 HORA E DATA DE BRASÍLIA.
     VÁLIDA ATÉ 15/08/2024
     CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: AD871966
     QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

41779Nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 15 Maio 2024

PROCESSO Nº: ANO:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JOSE ALVES DE LIMA
CPF: 562.953.915-91
Certidão nº: 33825035/2024
Expedição: 15/05/2024, às 14:16:29
Validade: 11/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JOSE ALVES DE LIMA, inscrito(a) no CPF sob o nº
562.953.915-91, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

. 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 151/2023 
CONTRATO: 349/2023 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 17/05/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO E RENOVAÇÃO DE SALDO REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
035/2023 QUE TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DIRETA PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA, POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 035/2023, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA JORGE KHOURY, S/N, MANIÇOBA I, JUAZEIRO-
BA, PARA O FUNCIONAMENTO DA EMEI MANOEL ALVES DA MOTA, UNIDADE VINCULADA À SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. 

 
 

JUAZEIRO-BA, 17 DE MAIO DE 2024 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 349/2023 
MINUTA DO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A SR. JOSÉ 
ALVES DE LIMA. DO PRAZO E RENOVAÇÃO DE 
SALDO. OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, SR. WANK REMY DE 

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO LOCATÁRIO; E DO OUTRO LADO A PESSOA FÍSICA JOSÉ 

ALVES DE LIMA, DORAVANTE DENOMINADA LOCADOR; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO 

TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 151/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES 

DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA JORGE KHOURY, S/N, 
MANIÇOBA I, JUAZEIRO-BA, PARA O FUNCIONAMENTO DA EMEI MANOEL ALVES DA MOTA, UNIDADE 
VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. 
FAZ-SE ESSENCIAL O ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 349/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 151/2023, 
CELEBRADO ENTRE A CONTRATANTE MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA E O CONTRATADO JOSÉ 
ALVES DE LIMA, RESIDENTE À RUA SETE DE SETEMBRO, MANIÇOBA, S/N JUAZEIRO- BAHIA, CEP 
48900-00, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO RELATIVO À LOCAÇÃO DO IMOVEL, 
SITUADO NA AVENIDA JORGE KHOURY, S/N, MANIÇOBA, JUAZEIRO-BAHIA, PARA FUNCIONAMENTO DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MANOEL ALVES DA MOTA, 
VINCULADA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. O ADITAMENTO DO CONTRATO 
EM QUESTÃO SE FAZ NECESSÁRIO EM FUNÇÃO DOS SERVIÇOS POSSUÍREM NATUREZA CONTINUADA, 
IMPERIOSOS À ADMINISTRAÇÃO, COMO TAMBÉM O DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, VALENDO-SE 
QUE, DANDO A CONTINUIDADE DO CONTRATO VIGENTE, PROPORCIONARÁ O ANDAMENTO DO ANO 
LETIVO DE 2024, FAZENDO USO DO ESPAÇO LOCADO, ATENDENDO A COMUNIDADE LOCAL E 
POVOADOS DAQUELA REGIÃO, SITUADA NA ZONA RURAL DA COMARCA DE JUAZEIRO, BAHIA. 
CABE OBSERVAR QUE A INTERRUPÇÃO PODE COMPROMETER A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO RELEVANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
AO PÚBLICO ALVO, CRIANÇAS DE UM (01) A CINCO (05), POSSIBILITANDO O ACESSO AO ENSINO NA SUA 
INFANCIA, ASSIM DESCRITO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO SEU ARTIGO 308, INCISOS I E IV, A QUAL 
DECLARA COMO DEVER DO ESTADO GARANTIR A EDUCAÇÃO BÁSICA OBRIGATÓRIA DOS 4 AOS 17 ANOS 
DE IDADE E A EDUCAÇÃO INFANTIL ÀS CRIANÇAS DE ATÉ 5 ANOS DE IDADE E O CUMPRIMENTO DA 
MISSÃO INSTITUCIONAL, EM PRIORIZAR O PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZADO DAQUELA 
COMUNIDADE 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, DA DATA DE 23 DE MAIO DE 2024 ATÉ A DATA DE 23 DE MAIO DE 
2025, ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 75.600,00 (SETENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 17 DE MAIO DE 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 13- 11.739/2024

De: Maurício O. - PGM-PAFT

Para:  -  

Data: 21/05/2024 às 00:09:55

Setores envolvidos:

SEAD, SEDUC, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SEDUC-GPP-SAF,

SEDUC-SE-DPI, SEDUC-CONT, PGM-PAAC, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT-CC, SEAD-CLC-AD-AL

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CT Nº 349/2023 - JOSÉ ALVES

 

 Parecer validado

_

Maurício Marçal de Oliveira  

Procurador Adjunto

Anexos:

248_2024_memo_11_739_2024_1_Termo_Aditivo_Contrato_n_349_2023_Emei_Manoel_Alves_da_Mota_SEDUC_Jose_Alves_Lima.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

U
R

ÍC
IO

 M
A

R
Ç

A
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
95

D
-8

7E
3-

F
66

A
-D

86
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

95
D

-8
7E

3-
F

66
A

-D
86

F

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2001 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/07/2024 10:09:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a2e7e3a3-4cc1-409c-9d1e-906ecb032963



PARECER JURÍDICO 
PGM/PMJ n° 248/2024 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Página 1 de 7 

 

 

Procuradoria-Geral do Município de Juazeiro/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46 – Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 

Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

 1 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ N° 248/2024   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 349/2023 
  

EMENTA: LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
NÃO RESIDENCIAL. PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO POR MAIS 12 MESES. 
POSSIBILIDADE. ART. 62, § 3º, INCISO 
I, DA LEI Nº 8666/93 E ART. 129, I, DA 
LEI ESTADUAL 9.433/05. LEI Nº 
8.245/91 (LEI DO INQUILINATO). 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Educação e 

Juventude- (SEDUC), em razão do Documento de Oficialização da Demanda Nº 

086/2024, em que foi solicitada análise acerca da possibilidade jurídica de celebração 

do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 349/2023, conforme documentação em anexo, 

que será parte indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Contratação de pessoa física para locação de 

imóvel situado na Rua Jorge Khoury, S/N, Maniçoba I, Juazeiro-BA, para o 

funcionamento da Emei Manoel Alves da Mota, unidade vinculada à Secretaria de 

Educação e Juventude. 

Data da vigência: 23/05/2024 

Objeto do termo aditivo: Aditamento de prazo e renovação de saldo: 

Contratado: JOSÉ ALVES DE LIMA;   

Ademais, a consulta foi instruída com os seguintes documentos 

(Memorando/Ofício Interno 11.739/2024): 
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● Capa; 

● Documento de Oficialização da Demanda Nº 086/2024 

● Declaração do Fiscal de Contrato; 

● Histórico de Alterações Contratuais; 

● Justificativa Técnica; 

● Dotação Orçamentária; 

● Anuência; 

● Cópia do Contrato nº 349/2023; 

● Documentos relativos à constituição da contratada e da 

regularidade fiscal; 

● Termo de Autuação (17/05/2024); 

● Minuta de Aditivo. 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

 A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 
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Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

 No caso em tela, cumpre salientar que o legislador federal previu a 

possibilidade de aditamento no caso sub examine, sobretudo em face da livre 

manifestação de vontade dos contratantes, desde que observados os limites 

estabelecidos pelo legislador federal quando da edição da norma de regência, 

especialmente por se tratar de contrato de locação de imóvel. 

 Explica-se. 

 A legislação disciplinadora do procedimento licitatório, ou seja, a Lei 

Federal nº 8.666/93, estabelece no seu art. 24, inciso X, que é dispensável a licitação 

quando o objeto é a compra ou locação de imóvel para atender o serviço público, 

ficando, entretanto, estabelecido que a escolha deve recair sobre prédio que apresente 

boa localização e condições adequadas de funcionalidade, desde que o preço seja o 

de mercado.  

 De igual sorte, a Lei Estadual n.º 9.433, de 01 de março de 2005, que 

dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 

compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia, através 

do inciso VII do seu artigo 59, de dicção idêntica à da supra transcrita norma Federal, 

autoriza a dispensa de licitação para a locação de imóvel para o atendimento das 

finalidades da Administração Pública Estadual. Nos contratos de locação de imóveis 
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em que a Administração Pública ocupa a posição de locatária, há certas 

peculiaridades que devem ser observadas. 

 O regime jurídico aplicável a esses contratos será 

predominantemente o de direito privado, incidindo apenas as normas gerais 

previstas na Lei nº 8.666/93 (Lei Estadual nº 9433/05) que se mostrarem 

compatíveis com o regime de direito privado (art. 62, § 3º, inciso I, da Lei nº 

8666/93 e art. 129, I, da Lei 9.433/05).  

 Nesse sentido, cumpre à Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/91), que 

regula as locações de imóveis urbanos, definir os procedimentos pertinentes 

aplicáveis aos contratos de locação de imóveis. Essa condição afasta, desde logo, a 

submissão dos contratos de locação de imóvel nos quais a Administração seja 

locatária, à regra contida no art. 57, II, da Lei nº 8666/93, (art. 140, II, da Lei nº 

9433/05), de acordo com o qual o prazo máximo de vigência dos contratos de 

prestação de serviços contínuos é de 60 meses. 

 Nesse sentido é a Orientação Normativa nº 6, de 1º de abril de 2009, 

da Advocacia-Geral da União:  

A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, 
NO QUAL A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É LOCATÁRIA, 
REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI Nº 8.245, DE 1991, NÃO 
ESTANDO SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA 
MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA LEI Nº 
8.666, DE 1993.  

 Este também é o entendimento do Tribunal de Contas da União desde 

o Acórdão nº 170/2005 – Plenário, no qual a Corte de Contas respondeu consulta 

informando que “os prazos estabelecidos no art. 57 da Lei nº 8.666/93 (art. 140 da 

Lei 9433/05) não se aplicam aos contratos de locação, por força do que dispõe o art. 

62, § 3º, inciso I, da mesma lei”. ( art. 129, I, da Estadual Lei 9.433/05)  
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 Sobre o prazo de vigência dos contratos de locação, o art. 3º da Lei nº 

8.245/91 estabelece que “o contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, 

dependendo de vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos”.  

 Nesses termos, aplicada a disciplina da Lei nº 8.245/91 aos contratos 

de locação em que a Administração seja locatária, seria possível cogitar a celebração 

de contratos de locação de imóveis com prazo de vigência indeterminado. No 

entanto, essa não parece ser a melhor conclusão, haja vista ignorar norma geral 

estabelecida pela Lei Federal nº 8.666/93 (Lei Estadual nº 9433/05) e que se revela 

compatível com o regime jurídico de direito privado aplicado a esses contratos.  

 Como dito anteriormente, as normas gerais previstas na Lei nº 

8.666/93 (Lei Estadual nº 9433/05) compatíveis com o regime jurídico instituído 

pela Lei nº 8.245/91 devem ser observadas. É o caso, por exemplo, da previsão 

contida no § 3º do art. 57 da Lei Federal de Licitações, (art. 139 da Lei 9433/05) que 

impede a Administração de celebrar contratos com duração indeterminada. 

 Logo, apesar de não existir determinação expressa em lei fixando o 

prazo de vigência dos contratos de locação em que a Administração figura como 

locatária, esses contratos não poderão viger por tempo indeterminado.  

 Assim, cumpre à Administração estabelecer, de modo motivado, nos 

autos do processo administrativo de contratação, o prazo que entender mais 

conveniente e oportuno para a celebração dos contratos de locação de imóvel nos 

quais ocupe a condição de locatária. Não há um prazo certo aplicável a toda e 

qualquer situação. Pelo contrário, o importante é que seja definido, de modo 

motivado, um prazo determinado. 

 Desta forma, os contratos de locação em que a Administração é 

locatária não se submetem à Lei nº 8.666/93, (Lei Estadual nº 9433/05), mas sim 

à Lei nº 8.245/91, devendo, contudo, consignar prazo máximo de vigência 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

U
R

ÍC
IO

 M
A

R
Ç

A
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ua

ze
iro

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
95

D
-8

7E
3-

F
66

A
-D

86
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

95
D

-8
7E

3-
F

66
A

-D
86

F

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2001 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 03/07/2024 10:09:47
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a2e7e3a3-4cc1-409c-9d1e-906ecb032963



PARECER JURÍDICO 
PGM/PMJ n° 248/2024 

 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Página 6 de 7 

 

 

Procuradoria-Geral do Município de Juazeiro/BA 

Rua Minas Gerais, nº 46 – Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar 

Santo Antônio, Juazeiro/BA, CEP 48.903-020 

Telefone: (74) 3612-3509 

Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 

 6 

determinado. No entanto, esse prazo é discricionário e, conforme entendeu o 

TCU, tanto a vigência quanto a possibilidade de prorrogação desses ajustes devem 

ser analisadas caso a caso, sempre objetivando a fixação da condição mais 

vantajosa para a Administração. 

 Considerando que o prazo deve ser determinado, tem-se que o alcance 

do termo final da vigência do contrato de locação exige da Administração a edição 

do competente termo aditivo de prorrogação, caso haja conveniência, oportunidade 

e necessidade de permanência no imóvel.  

 A omissão da Administração quanto à edição de termo aditivo de 

prorrogação e a sua continuidade no imóvel não autorizam a aplicação da regra 

constante do art. 47 da Lei nº 8.245/91, que prevê a prorrogação automática por 

prazo indeterminado.  

 A rigor, a ausência de termo aditivo de prorrogação opera a extinção 

do ajuste, de modo que a continuidade no imóvel caracteriza contrato verbal, que, 

por ser nulo, impõe o dever de indenizar o locador pelo período correspondente. 

Consequentemente, a regra é que a Administração promova nova contratação para 

a locação do imóvel necessário, seja por meio de licitação ou dispensa art. 24, X, da 

Lei Federal e artigo 59, inciso VII, da Lei Estadual nº 9.433/05, conforme o caso. 

 No que se refere a duração dos contratos de locação (no que se insere 

a questão da prorrogação) deve ser definida com vistas as condições mais vantajosas 

para a Administração, consoante a tendência do mercado. No caso dos autos, não 

foi apresentado nenhum fator que alterou a avaliação realizada incialmente. 

 Analisando os autos do processo administrativo e a justificativa 

apresentada pelo consulente, entende-se que os requisitos para a prorrogação foram 

atendidos, especialmente por não haver a alterações substanciais no contrato, apenas 

a sua prorrogação por mais 12 meses. 
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III – DA CONCLUSÃO 

 Isto posto, diante das informações e documentos constantes no 

processo, e estando o valor do aluguel do imóvel de acordo com os praticados no 

mercado, opina-se pela possibilidade de celebração de termo aditivo tempestivo, sob 

pena de o ajuste restar extinto, devendo ser formalizado o 1 termo aditivo ao contrato 

em referência, por mais 12 meses 

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos de do 

processo administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 20 de maio de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 349/2023 
PRIMEIRRO TERMO ADITIVO 

 
 

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO–BAHIA E A SR. JOSÉ 
ALVES DE LIMA. DO PRAZO E RENOVAÇÃO DE 
SALDO. OBSERVAÇÕES DA LEI 8.666/93. 

 
 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO-

BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, SR. WANK REMY DE 

SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO LOCATÁRIO; E DO OUTRO LADO A PESSOA FÍSICA JOSÉ 

ALVES DE LIMA, DORAVANTE DENOMINADA LOCADOR; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO 

TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 151/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES 

DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEU ART. 57, II, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 

 

ART. 57. A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI 
FICARÁ ADSTRITA À VIGÊNCIA DOS RESPECTIVOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, EXCETO QUANTO AOS RELATIVOS: (...) 
 
II – À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS DE FORMA 
CONTÍNUA, QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR 
IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE 
PREÇOS E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO, 
LIMITADA A SESSENTA MESES; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA JORGE KHOURY, S/N, 
MANIÇOBA I, JUAZEIRO-BA, PARA O FUNCIONAMENTO DA EMEI MANOEL ALVES DA MOTA, UNIDADE 
VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. 
FAZ-SE ESSENCIAL O ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 349/2023, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 151/2023, 
CELEBRADO ENTRE A CONTRATANTE MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA E O CONTRATADO JOSÉ 
ALVES DE LIMA, RESIDENTE À RUA SETE DE SETEMBRO, MANIÇOBA, S/N JUAZEIRO- BAHIA, CEP 
48900-00, QUE TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO RELATIVO À LOCAÇÃO DO IMOVEL, 
SITUADO NA AVENIDA JORGE KHOURY, S/N, MANIÇOBA, JUAZEIRO-BAHIA, PARA FUNCIONAMENTO DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MANOEL ALVES DA MOTA, 
VINCULADA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. O ADITAMENTO DO CONTRATO 
EM QUESTÃO SE FAZ NECESSÁRIO EM FUNÇÃO DOS SERVIÇOS POSSUÍREM NATUREZA CONTINUADA, 
IMPERIOSOS À ADMINISTRAÇÃO, COMO TAMBÉM O DESEMPENHO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, VALENDO-SE 
QUE, DANDO A CONTINUIDADE DO CONTRATO VIGENTE, PROPORCIONARÁ O ANDAMENTO DO ANO 
LETIVO DE 2024, FAZENDO USO DO ESPAÇO LOCADO, ATENDENDO A COMUNIDADE LOCAL E 
POVOADOS DAQUELA REGIÃO, SITUADA NA ZONA RURAL DA COMARCA DE JUAZEIRO, BAHIA. 
CABE OBSERVAR QUE A INTERRUPÇÃO PODE COMPROMETER A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO RELEVANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
AO PÚBLICO ALVO, CRIANÇAS DE UM (01) A CINCO (05), POSSIBILITANDO O ACESSO AO ENSINO NA SUA 
INFANCIA, ASSIM DESCRITO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NO SEU ARTIGO 308, INCISOS I E IV, A QUAL 
DECLARA COMO DEVER DO ESTADO GARANTIR A EDUCAÇÃO BÁSICA OBRIGATÓRIA DOS 4 AOS 17 ANOS 
DE IDADE E A EDUCAÇÃO INFANTIL ÀS CRIANÇAS DE ATÉ 5 ANOS DE IDADE E O CUMPRIMENTO DA 
MISSÃO INSTITUCIONAL, EM PRIORIZAR O PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZADO DAQUELA 
COMUNIDADE 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ, CONFORME 
PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, DA DATA DE 23 DE MAIO DE 2024 ATÉ A DATA DE 23 DE MAIO DE 
2025, ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR 12 (DOZE) MESES. 
EM DECORRÊNCIA DA RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA IMPRESCINDÍVEL 
EFETIVAR-SE, CONCOMITANTEMENTE, A RENOVAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL EQUIVALENTE AO 
PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL R$ 75.600,00 (SETENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS 
REAIS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO TERMO EM 
COMENTO. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM CINCO VIAS DE 
IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA OS SEUS 
LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 23 DE MAIO DE 2024. 
 

 

_________________________________________ 

WANK REMY DE SENA MEDRADO  

LOCATÁRIO 

 

 

__________________________________________ 

JOSÉ ALVES DE LIMA 

LOCADOR 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  ______________________________ CPF /MF  N.º___________________ 

 

______________________________ CPF /MF  N.º___________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 349/2023 

                                                                       PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 349/2023 – SEDUC. LOCATÁRIO: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE, REPRESENTADA 
PELO SR. WANK REMY DE SENA MEDRADO. LOCADOR: JOSÉ ALVES DE LIMA, MANTENDO AS DEMAIS 
CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 349/2023, DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2023, E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2023, PARA ADITAMENTO DO CONTRATO REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA JORGE KHOURY, S/N, 
MANIÇOBA I, JUAZEIRO-BA, PARA O FUNCIONAMENTO DA EMEI MANOEL ALVES DA MOTA, UNIDADE 
VINCULADA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE. MODALIDADE DO ADITIVO: PRAZO E 
RENOVAÇÃO DE SALDO. VIGÊNCIA: ESTENDENDO-SE SUA DURAÇÃO POR MAIS DE 12 (DOZE) MESES, A 
PARTIR DA DATA DE 23 DE MAIO DE 2024 ATÉ A DATA DE 23 DE MAIO DE 2025. A RENOVAÇÃO DO 
VALOR CONTRATUAL PROPORCIONAL À VIGÊNCIA, QUE CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DE R$ 
75.600,00 (SETENTA E CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS). DATA DA ASSINATURA: 23/05/2024. 
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